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TERMO D E FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SALTO 
E A ASSOCIAÇÃO DOS D EFICIENTES VISUAIS D E SALTO - ADEVISA. 

Unjdade Requis itan te: Secretaria da :\ çào Social e Cidadania 

N úmero do Processo Admírus trativo nº -D93/202 1 

T erm o de Fomento nº 158/2021 

Objeto: SctYÍço de Pro1<.:çiio Especial para J>esson com Deficiência, idosos e suas famílins, pnra 

<.:xecuçiio de Projcm aproYado pelo Conselho l\ lunicipnl de ,-\ ssistência Social. 

Valor T otal: R$ 3.000,00 (três miJ rea is) 

Razão Social: . \ ssociaçiio Dos D eficienres \'isunis De Salto 
CNPJ: nº O-U06.927/ 000 1-05 
Início da Vigência:.\ pnrtir da publicação 

T ermino da Vigênc ia: 3 1/ 12/2021 

O M UNICÍPIO DE SALTO, Estado de São Paulo, Pessoa _) urídica de Direito Público 

T nterno. sedincfa a . \ venic.la Tranquilo Gianini Nº86 l , Distrito T ndusrrial, na cidade de Salco/SP, 

CEP 13.329-600, inserira 110 e PJ/ l\ fF sob() nº 46.634.507 /0001-06, nesLe ato r<.:prescnrado 

pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DA AÇÃO SOCIAL E CIDADAN IA, Sra. l\fércia 

1:alcini. brasileira, <lirnrcinda, portndora do RG nº 18.782.793 e CPF nº 057.958.298- 11, residente 

e domiciliado nestn cidade de Salto, Estado de São Paulo, ora designada simplesme nte como 

Com·encnre e, <lo out ro lado a ASSOCIAÇÃO DOS DEFI CIENTES VISUAIS DE SALTO , 

:t%ociaç,1o ci,·iJ fiJanrrópicas, sem fins lucrnurns, inscrita no Cl"PJ sob o nº 04.307.927 /0001-

05. situada a Run l·'lorinno Peixoto, 1.596 (emrnda pela Rua Regente f-cijó) - \ 'iJa O \ ' :l . nn cidade 

de Salto/ SP. neste ato representada por sua presidente Sra. Roscli Aparecida Lourenço 

Fávero, brasileira, casada, portadora do RG: 17.702.986-9 e do CPF/1\ íl; nº 076.395.738-07, 

residente e domicilinda, n Run José de r\ rrudn l\kllo, nº 272, Jardim l\ !aria José, na cidade de 

Snlto/SP, orn dcsignadn simplesmen te Parceira, têm como justo e ncordado ent re si o presenre 

Termo de 1:omern o, regendo-se pelo disposto nn Lei 130 19/ 2014 e alLcrações da Lei 

13204/ 20 15, bem como pelo disposto na Lei ComplcmrnLar 101 / 2000, mediante as seguintes 

Cláusulas que reciprocamente aceitam e outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIME IRA-DO OBJETO. 

Repasse de recurso financeiro no valo r de RS 3.000,00 (três mil reais) o riginado de emenda 
parlamentar (fichn o rçamentária nº ·1190), para aplicnçào na aquisiçiio de mntcriais ele consumo 
di,·ersos, materiais de limpczn e ma teriais higiênicos . 

PARÁGRAFO PRIME IRO. 

Para a cx<.:cuçào <lo objeto acima especi ficado, a Parceira de,·erá executar as tarefas expressas no 

PL\NO DE TR.\B.\U 10 - EXERC ÍCIO 202 1, o qual detalhn as au,·idndcs e programas 

executados na . \ ssocinçiio. o tiual faz parre integram<.: e indissociá,·cl desce cenno. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. 

Compcte ao f\ lLIN ICÍPIO repassa r os ,·alon.:s e a P:\RCEllL\ utiliza r os recursos 

exclusivam ente conforme previs to no caput. 
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Caso a Organizaçiio adquira c.:c.1ui pamentos e materiais permanentes com recursos prm·cnientes 

da cekbraçào da parceria, o bem será gra,·ado com cláusula de inalienabilidade. e ela dn·crá 

formalizar promessa de cransfcrência da propriedade à administração pública, na hipótc.:se <le sua 

extinçiio, conforme exigência disposta no § 5° do an. 35 da Lei 13.0 19 / 1-1-. 

PARÁGRAFO QUARTO . 
• \ P.\RCl ~IIL \ deYerá prestar comas: 

. \ p rcstaçiio de conras deved se r por meio de rel:uórios de execução do objeto. assinada pelo 

representante legal da Organização. contell(.lo: 

a) Relato <lescriti,·o das ari,·idadcs realizadas para o cumprimento do objeto: 

b) Compan11i,·o de metas propostas e metas alcançadas, a partir do cronograma de 

ati\'idades constantes no Plano de Trabalho, podendo a compn)\'ação sobre os 

se1Tiços rclati,·os às meras se dar pela aprescncaçào de focos, listas de presença. 

pesquisa de sacis fação entre ou1 ros: 

e) Relatório financc.:iro Jo período com a descrição <los pagamentos eferua<los e 

assinados pelo rcsponsá\-d lcg1d da Organização bem como pelo Conselho Fiscal: 

d) O rnlor descrito no caput será depositado cm parecia única arra,·és da Caixa 

Econô m ica Federal, . \ gencia: 0342 e ConLa Corrcmc: 00041 573-3, cxclusi\'a para o 

presente repasse. o pagamenLO será efetuado, cm acé 1 O (dez) dias. <lesconrnndo a 

dezena, a parcir da <laia de recebimento da loca Fiscal pela :cercearia <lc 1:inanças, 

respcirando-se a o rdem cronológica de pagnmcnros. 

:\ prestação de contas a nual será feira acé o 1 Oº dia do mês subsequente ao término do 
referido Termo de 1 :emento. seguindo os moldes da Lei 13019no14. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
TRABALHO. 

DO TERMO DE FOME NTO E DO PLANO DE 

Os participes obrigam-se a cumprir fielmente o Termo de Fomento firma<lo e o Plano de 

Trabalho aprO\·a<lo pela Secreta ria da :\ çào Social e Cidadania, o qual passa a i111egrar este 

instrumento. independentemente da transcrição. 

CLÁUSULA T E RCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES. 
1 - DO MUNICÍPIO. 
a) promm·er a disponibilidade <lc recurso financeiro específico para pagamento das despesas: 

b) fo rnece coe.las as informações necessárias e solicitadas pela Parceira; 

e) contri buir e participar <le todas as maneiras e fo rmas possh-eis para a fiel consc:cução dos 

termos deste instrumento; 

d) examinar e apro,·ar as prestações de: comas refcrcmcs à aplicação dos recursos alocados, sem 

prejuízo da realização de audi to rias internas ou externas : 

e) acompanhar e fücal izar a execução <lo plano de trabalho: 

t) nomear o gestor n.:sponsá,·cl pelo termo bem como a Comissão de i\ fonitoramemo e ,\ valiação 

cm atenção ao inciso X I do arligo 2º da Lei 13019/20 14. 
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a) aplicar os recursos em conformidade com o estabelecimento na cláusula primeira; 

b) cumprir e fazer cumprir, fielmente, os objeci,·os e demais dispositi,·os conscantes do 

Plano de Trabalho e deste termo do gual é exccurora; 

c) divulgar na internet e cm locais ,-ish-eis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 

que exerça suas ações, rodas as parcerias celebradas com a administração pública, conforme 

artigo 11 da Lei 13019/2014, incluindo as informações indicadas no § único do mesmo artigo; 

d) utilizar os recursos repassados pelo l\fU 1CÍP10 exclusivamente para custeio das ações 

espec.íficas na Cláusula Primeira; 

e) prestar contas dos recursos recebidos na forma estabelecida no parágrafo terceiro da cláusula 
2• deste instrumenm, e de acordo com a Instrução normativa nº 01/2020 do Tribunal de 
Contas do Estado de ão Paulo; 
t) fornece r dados complementares e documentos ao MUNICÍPIO, sempre que solicitado, 

permitindo o livre acesso aos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal 

de Contas; 

g) contabilizar os recursos financeiros repassados pelo presente termo, com responsabilidade 

exclusiva de gerenciamenro administrativo e financeiro dos mesmos, inclusi,·e no qtie diz respeito 

às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

h) excluir o MUNICiPIO de qualquer responsabilidade, civil, penal, trabalhista, pre,·idenciária, 

fiscal ou comercial, decorrentes da execução do objeto disposto na cláusula Primeira, não 

implicando ao Município qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiária; 

i) restituir ao 1\lU iJCÍPIO o valor transferido, atualizado monetariamente, desde a data do 

recebimento do recurso, acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos, 

nos seguintes casos: a) quando os recursos não forem ucilizados; b) quando os recursos forem 

utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste termo; e c) quando não for apresentada a 

prestação de contas. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS E DA SUA LIBERAÇÃO. 
O Município de Salto repassará à Parceira a quancia de RS 5.000,00 (cinco m.iJ reais), em parcela 

única, Caixa Econômica Federal, Agencia: 0342 e Conta Corrente: 00041573-3 e os recursos 

serão liberados conforme cronograma de desembolso a través da dotação orçamentária nº 

02.02.02.335041.08.242.0006.'.!.637.08.500184 (ficha 1190), da Secretaria de Gm·crno. 

CLÁUSULA QUINTA-DA VIGÊNCIA. 
O prazo de vigência do p resente Termo de Fomento será a partir da publicação a 31 / 12/2021. 

CLÁUSULA SEXTA DO MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO, 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO. 
A Execução deste Termo será acompanhada e fiscalizada pelo gescor responsável e pela 

Comissão de ~1oniroramenro e A ,·aliação, nos termos do artigo 58 e seguintes da lei 13019 / 2014. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
O presente termo terá corno gestor rcsponsá\'cl a Sra. Ângela Maria Storari Ferreira, brasileira, 

casada, funcionária pública, portadora do RG : 19.11.311 e do CPF: 167.405.868-37, designada 
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pelo Decrero Municipal nº 81 / 2019, tendo como obrigações as incumbências dispostas nos 

artigos 61 e seguintes da Lei 13.019/2014. 

PARÁGRAFO SE GUNDO. 

A Comissão de Monitoramento e Avaliação é nomeada pelo D ecreto Municipal nº 53/ 2021. 

PARÁGRAFO TE RCEIRO. 

Para a implementação do monicoramenro e avaliação do cumprimento do objeto da parceria, a 

administração pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou 

firmar parcerias com órgãos ou entidades que situem próximos ao local de aplicação dos recursos. 

CLAU SULA SÉ TIMA- DA SANÇÕE S ADMIN ISTRA TIVAS À ENTIDADE S 

Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as nomrns desta lei e 

da legislação especifica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

organ.ização da sociedade civil as seguintes sanções: 

1 - Advertência; 

II - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 

parceria ou contrato com ó rgãos e entidades da esfera de go\·erno da administradora pública 

sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

III - D eclaração de iojdoneidade para participar de chamamen to púbUco ou celebrar parceria ou 

contraro com órgãos e entidades de t0das as esferas de goYerno, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade gue aplicou a penalidade, que será co ncedida sempre que a organização da sociedade 

civil ressarcir a admjnistraçào pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção apljcada com base no inciso 11; 

CLAUSUSLA OITAVA-DA RESCISÃO E DA DENÚ N CIA. 

Este Termo de Fomento poderá ser rescindido ou denunciado, fo rmal e expressamente, a 

qualquer momento, por inexecução total ou parcial de quaisquer de suas Cláusulas ou Condições, 

ou pela superveniência de norma legal ou evento gue o torne material ou formalmente 

inexegufrel, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência 

correspondente, obsen ·ando-se o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a 

publicidade da intenção da rescisão. 

PARÁGRAFO ÚNICO. 

É atribuído ao Município a prerrogativa para assumir ou transferir a responsabilidade pela 

execução do objeto no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade. 

CLÁUSULA NONA - DAS COMUNICAÇÕE S E REGISTROS DE OCORRÊN CIAS. 
Todas as ações e comunicações relativas ao presente Termo de Fomento serão feitas ao 

MU 1CÍP10 . 

@) 
\ 

~· · 
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CLÁUSULA DÉCIMA- DA PUBLICAÇÃO. 
O l\Iu"NlCÍPlO providenciará a publicação do resumo desce Termo de Fomento por extrato, 
nos termos da legislação ,·igencc, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉ CIMA PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÕES. 
Este termo poderá ser alterado ou prorrogado, nos casos previstos em lei, sempre através de 
rermo adiàYo. 

CLÁUSULA DÉ CIMA SEGUNDA- DOS CASOS OMISSOS. 
Os casos omissos e os que se tornam contrO\·eràdos em face das presentes cláusulas serão 

resolvidos administraà,·ameme entre as panes de acordo com a legislação peràneme. 

CLÁUSULA DÉ CIMA TERCEIRA - DO FORO. 
i\s causas e conflitos oriundos desce Termo serão processados e julgados originariamente pelo 
Fórum da Comarca de Salto - P. 

E, por estarem de acordo, os partícipes firmam o presente instrumento em 02(DUAS) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

-----..,,creia Falcini 

Secretária de Ação Social e Cidadania 

ASSOCIAÇÃO DOS DEFICI 
Roseli Aparecida Lourenço Fávero 

Presidente 

Maria Lucinda Anaclero 

~ .· 
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REPASSES AO TERCEIRO SETOR - T E RMO DE CIÊNCIA E D E 
NOTIFICAÇÃO - TERMO D E COLABORAÇÃO/ FOMENTO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚ BLICO(A): ML'NlCiPiü D E SALTO 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: 1\ OCIAÇAO DOS 
D EFICIENTES \lSUAIS DE SALTO 
TERMO DE COLABORAÇÃO / FOMEN TO Nº (DE ORIGE M): 158/ 202 l 
OBJETO: SERVIÇO DE PROTEÇÃO ESPEClAL PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, 

IDOSOS E SU1'\S FAMÍLIAS, PARA EXECUÇÃO DE PROJETO APROVADO PELO 
CONSELHO l'vfl' 1 IClPAL DE ASSISTÊNCJA SOCIAL 

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): RS 3.000,00 (três mil reais) 

EXERCÍCIO (1): 2021 
ADVOGADO(S)/ Nº OAB / E-MAIL: (2) ___________ _ 

Pelo presente TER~IO, nós, abaixo idencificados: 
1. E stamos CIENTE S de que: 
a) o ajuste acima referido e seus adiramentos / o processo de presração de contas, estará(ão) 
sujeito(s) a análise e julgament0 pelo Tribunal de Contas do Esrndo de Silo Paulo, cujo t.râmi[e 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, rendo vista e exa-aindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante rehrular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, cm consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01 / 2011 do TCE P; 
c) além de disponh·eis no processo eletrônico, rodos os D espachos e D ecisões que ,·ierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) as informações pessoais do(s) responsávcl(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, 
estão cadastradas no módulo eletrônico do ·'Cadastro Corporativo TCE ' P - CadTCESP'', nos 
termos pre,·iscos no Artigo 2º das Instruções nºO 1 / 2020, conforme '·Declaraçào(ões) de 
r\rualizaçâo Cadastral"anexa (s); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos ::i.tos do processo ::i.té seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Salto/SP, 29 de __ .J,u_N_#O _ __.......,,.... 

orne: Lacne Sonsin Júnior 
Cargo: Prefeito i\'f unicipaJ 
CPF: 072.777.368-26 

/ 
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AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
:-.Jome: Roseli 1'\parecida Lourenço Fávero 
Cargo: Presidente 
CPF nº 076.395.738-07 

Responsáveis que assinaram o jus te e/ ou Parecer Conclusivo: 
PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Mércia Falcini 
Cargo: Secretária de Ação Social e Cid dania 
CPF: 057.958.298-11 

Responsáveis que assinaram o ajuste e 
PELA ENTIDADE PARCE IRA: 

orne: Roscli Aparecida Lourenço Fávero 

Cargo: Presidente 1 
CPF oº 076.395.738-07 

Assinatura:~~~~~~~---..,~--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas. 
(2) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 




